


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 73a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 24 e 25 de março de 2004

Processo no 02000.000534/2004-01
Assunto: Recomendação de criação de Grupo de Trabalho na Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, para propor Resolução para o Licenciamento Simplificado para as Estações de Tratamento de Esgotos sanitários - ETEs.


PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e

Considerando a carência de tratamento de esgoto sanitário, constatada no Atlas de Saneamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE em 2004;

Considerando a atual situação dos recursos hídricos no país, cuja carga poluidora é, em grande parte, proveniente de lançamento de esgotos domésticos sem prévio tratamento;

Considerando que a maioria dos esgotos produzidos pelos municípios do país não possuem tratamento antes de serem lançados no seu destino final; 

Considerando o fato de que os empreendimentos de saneamento, inclusive as Estações de Tratamento de Esgotos, são empreendimentos tipicamente mitigadores, embora passíveis de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de criar normas que facilitem a implantação das Estações de Tratamento de Esgotos domésticos, face ao grave problema que a sua inexistência acarreta aos recursos hídricos e à saúde no país, resolve:

Aprovar Recomendação de criação de Grupo de Trabalho na Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, para propor Resolução para o Licenciamento Simplificado para as Estações de Tratamento de Esgotos sanitários - ETEs. 

José Cláudio Junqueira – Governo de Minas Gerais

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI

Jarbas Ribeiro – ANAMMA Nacional

Mauro Maciel Buarque – ANAMMA Nordeste

Fábio Góis – Governo do Rio Grande do Norte

Paulo Souza Neto – Governo de Goiás

José Constantino Sommer – ANAMMA Sul

Maria Carmen Germano Braga - Ministério das Cidades

Dalton Macambira – Governo do Piauí

Manoel Gabriel Siqueira Guerreiro – Governo do Pará

José Luiz Malta Argolo – Governo de Alagoas
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